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Leitura e aprovação da Súmula da 107' Reunião Ordinária e das 16' e 17' Reuniões
Extraordinárias da CEP-CAU/BR

Encam.iRhqmentg l Aprovada !Encaminhada para puPllcaçãg

.ÇomuniçaçQes
Coordenadora Patrícia Silva Luz de Macedo

Mostrou aos conselheiros como será realizada a apresentação do prometo de
resolução que altera a Resolução 51, programada pela presidência para ser
pautada na Reunião Plenária Aglpliqçj! do dia 24/9/2021 .
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Protocolo Siccau 1361822 -- CEAU encaminha estudo com considerações
pb [g .o.M 111.gpliçgg o. i.419 !!!çly {?

Presidência do CAU/BR
Coordenadora Patrícia

Deliberação n' 040/202 1 -CEP-CAU/BR
l - Informar ao CEAU-CAU/BR que:

a) as Deliberações n' 18/2020 e 51/2020 da CEP-CAU/BR tratam,
especificamente, de esclarecimentos e orientações aos CAU/UF quanto às
condições e requisitos para o registro de pessoa jurídica no CAU como
empresa de Arquitetura e Urbanismo, tendo como base a anual legislação
que regulamenta o MEI -- Microempreendedor Individual e os dispositivos
previstos na Resolução CAU/BR n' 28, de 2012, vigente;

b) a tabela 3 do estudo feito pelo DIEESE sobre a quantidade de arquitetos e
urbanistas por CAU/UF está divergente dos números de registros ativos,
tanto de profissionais quanto de pessoas jurídicas, computados pelo
CAU/BR por meio do SICCAU e que são atualizados diariamente e são
disponibilizados no Portal da Transparência do CAU/BR, no link:
httDs://transparência.caubr:gov.br/registros/

2 -- Recomendar à Presidência do CAU/BR que, em conjunto com a Assessoria
Institucional e Parlamentar e Assessoria Jurídica do CAU/BR, seja elaborado
um Projeto de Lei(PL) específico para contemplar e atender as necessidades
dos Profissionais Liberais, como os arquitetos e urbanistas que possuem nível
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superior e são regulamentados Dor lei; e
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orientação e fiscalização das atividades e de RRT de Arquitetura eUrbanismo
Presidência do CAU/BR
Coordenadora Patrícia

Deliberação n' 041/2021-CEP-CAU/BR

1- hlformar à Presidência do CAU/PR, para orientação e esclarecimentos à
Gerência Técnica e de Fiscalização do CAU/PR, que:

a) a Resolução CAU/BR n' 91, de 9 de outubro de 2014, regulamenta os
artigos 45 a 50 da Lei 12.378/2010 e dispõe sobre o Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT) referente a projetos, obras e demais
serviços técnicos no âmbito da Arquitetura e Urbanismo e dá outras
providências, e portanto é o normativo vigente que estabelece as regras.
condições, requisitos e orientações para realização de RRT no CAU

b) com base nos dispositivos da Lei 12.378/2010 e dos artigos I' e 4' da
Resolução CAU/BR n' 9 1/2014, toda e qualquer atividade e serviço técnico
de Arquitetura e Urbanismo, de responsabilidade de arquiteto e urbanista,
está sujeito ao RRT, independente do tipo ou dimensão da edificação ou
espaço e ambiente, objeto do contrato;

a Resolução CAU/BR n' 22, de 04 de maio de 2012, dispõe sobre a
nlscalização do exercício proHlssional da Arquitetura e Urbanismo. os
procedimentos para formalização, instrução e julgamento de processos por
inflação à legislação e a aplicação de penalidades, e dá outras

providências", é o normativo vigente que estabelece as regras, orientações,
condiçoes e requisitos para atuação das equipes de fiscalização dos
CAU/UF e essa norma já possui a inflação por "ausência de RRT" no ro]
das infrações dispostas no seu art. 35;

d) o referido normativo sobre fiscalização foi revisado recentemente pela nova
Resolução CAU/BR n' 198, publicada em 15 de dezembro de 2020, cujo
processo de elaboração do anteprojeto em 2019 e do prometo em 2020,
contou com a participação dos analistas e âlscais dos CAU/UF: e

e) as Resoluções CAU/BR acima citadas estão disponíveis no Portal da
Transparência do site do CAU/BR, no ]ink:

yçao198/

c)
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2 Encaminhar esta deliberação para verificação e tomada seguintes

Comunicam o gabinete e tramitar o l Até 10 dias do

111
3 - Solicitar a observação dos temas contidos nesta deliberação pelos demais
!etores e órgãos coleaiados aue possuem convergência com o assunto.
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Presidência do CAU/BR
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BrasíJia, 8 de outubro de 2021
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